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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA .... 2VARA DA COMARCA DE .... .... , (qualificagdo), pessoa juridica
de direito privado, representada por seus advogados e procuradores conforme instrumento de mandato
incluso, com escritério na Rua .... n° ...., em ...., ja qualificada nos Autos n° .... da ACAO DECLARATORIA
proposta por ...., vem respeitosamente a presenca de V. Exa., com fulcro no artigo 278 do Cdadigo de
Processo Civil, apresentar sua CONTESTACAO o que faz pelos motivos de fato e relevantes razées de
direito que passa a expor: Do Mérito: DAS ALEGACOES DO AUTOR: As alegacdes do autor carecem em
sua totalidade de qualquer embasamento legal. O autor, demonstrando seu completo desconhecimento das
normas que regem o sistema de consorcio, bem como o que reza a Portaria 190, cujas regras foram ditadas
pelo Poder Publico, tenta induzir a erro este r. Juizo, com acertivas inveridicas sobre a atuagdo da Ré.
Requer o ora autor em sua exordial, a devolugéo dos valores pagos quando consorciado ativo no grupo de
consorcio devidamente corrigidos pelo percentual referente a variagdo do preco do bem. Entende a ora Ré,
embora seu descontentamento, que a devolucao dos valores pagos ao ora Autor devera acompanhar os
indices oficiais da correcdo monetaria, segundo o que determina a Simula n° 35 do STJ. Do Direito: Como é
do conhecimento deste r. Juizo, as atividades consorciais séo reguladas pela Portaria 190, cujas hormas
foram ditadas pelo Poder Publico, Ministério da Fazenda. Suas normas, principalmente aquela relativa a
modalidade de devolucéo, implicam em clausula penal de punir o contratante que se obriga e ndo cumpre, é
uma inequivoca sangéo pela culpa contratual da obrigagéo ndo cumprida. O autor, ao desistir do plano do
consoércio, ndo pagando mais o que fora pactuado, tornou-se desistente deste plano de consoércio, tendo
direito de receber o valor de suas contribuigées, somente 30 (trinta) dias apés o encerramento do grupo,
sem juros e corre¢do monetaria, pelo valor histérico de suas contribuicdes. E certo que o contrato prevé a
desisténcia, prevendo, entretanto, suas formas, quais sejam: através de correspondéncia enderecada a
administradora ou transpasse da cota. Nao pode o consorciado simplesmente retirar-se do consoércio e vir
mais tarde reclamar o que pagou, com juros e correcdo monetéria. O que acontece quando o consorciado
age desta maneira, € que o grupo a que pertence acaba desfalcado de seu numerario e de sua participacdo
no fundo comum, o énus entdo é todo transferido para o consoércio. Sob o prisma econdmico, e dentro da
ordem prépria de tais negécios, a ingeréncia publica acabara por voltar-se contra os préprios pretendentes a
participagdo do consorcio. A insergdo de clausulas, como esta que prevé a desisténcia, pelo poder publico,
nao é aleatdria, uma vez que desta maneira a ré, defendendo os interesses do grupo e do consorciado
retirante, através de seu departamento de vendas, tentara revendé-la, evitando que se verifique a excluséo e
a provavel substituicdo; além do consorciado negociar pessoalmente sua cota, como o autorizado pelo
Contrato de Adeséo. Nos dois casos, o retirante com certeza auferira lucro, além de nao gerar qualquer
transtorno ao grupo, uma vez que ele préprio fixara o preco que desejar obter pelo débito ja quitado, que nao
serd novamente cobrado do cessionario da cota. Na verdade, a autora inadimpliu e excluida do grupo foi, em
razdo de sua inadimpléncia. O contrato de adeséo ao sistema, além de ndo ter suas clausulas redigidas pela
ré, como se verifica na inclusa Portaria 190, nada tem de leonino muito menos a clausula que trata da
devolucao, estando ela bem como todo o contrato em perfeita consonancia com a referida Portaria e em
sincronia com a Lei n°® 8.078, de 11/09/90, Cdédigo de Protegdo e Defesa do Consumidor, de expressa ordem
publica e interesse social, que por sua natureza € limitante dos principios da autonomia da vontade , da
forca vinculante dos contratos e da relatividade das conveng@es. A clausula que trata da devolugéo ndo



ofende preceito de ordem publica. Tem clara inten¢éo penal de punir o contratante que se obriga e ndo
cumpre, é inequivoca e indiscutivelmente sancao pela culpa contratual do excluido, que deveria adimplir
suas obrigac¢fes, e ndo o fez, sendo excluido do grupo, posto que caso revolvesse desistir, na acepcéo
correta da palavra, deveria buscar a transferéncia da cota a terceiro ou manifestar esta sua intengéo,
mediante correspondéncia dirigida & administradora, nos t



